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                                                                               PORTARIA Nº 015, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

             CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 068 de 02 de fevereiro de 2012 

– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 009 de 19 de dezembro de 2023 da 

Câmara Municipal de Chopinzinho; 

 

CONSIDERANDO o resultado das Avaliação de Desempenho procedida pela Comissão 

de Avaliação de Desempenho, o parecer da referida comissão e o parecer da Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal; 

 

   

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Elevar a Servidora Nataly Klabunde da Silva, ocupante do cargo de Analista 

Legislativo, Grupo Ocupacional – Profissional, matrícula 62-3, do nível de enquadramento IV 

para o nível de enquadramento V da tabela de vencimentos, referente ao período aquisitivo 

de 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2024, com efeito retroativo a 1º de julho de 2024.  

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 013 de 02 de julho de 2024.  

 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, em 03 de julho de 2024. 

        

  

 Osmar Checchi 

     Presidente 

 

Pedro Reinaldo de Oliveira  

1º Secretário 

Registre-se e publique-se. 

 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 015 DE 03 DE JULHO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 068 de 02 de
fevereiro de 2012 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Chopinzinho;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 009 de 19 de
dezembro de 2023 da Câmara Municipal de Chopinzinho;
 
CONSIDERANDO o resultado das Avaliação de Desempenho
procedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho, o parecer da
referida comissão e o parecer da Procuradoria Legislativa da Câmara
Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -Elevar a Servidora Nataly Klabunde da Silva, ocupante do
cargo de Analista Legislativo, Grupo Ocupacional – Profissional,
matrícula 62-3, do nível de enquadramento IV para o nível de
enquadramento V da tabela de vencimentos, referente ao período
aquisitivo de 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2024, com efeito
retroativo a 1º de julho de 2024.
 
Art. 2º -Fica revogada a Portaria nº 013 de 02 de julho de 2024.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, em 03 de julho de 2024.
 
OSMAR CHECCHI
Presidente
 
PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA
1º Secretário
Registre-se e publique-se.
 (Assinado digitalmente)
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